
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

EME= 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 241/99 

CONCEDE Gratificação de Especial a servidora 
TEREZINHA PRA CHIULO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

cento) para 
n° 4533/99, 
Trabalho, c/ 
Servidores P 

CONCEDER a servidora 
da Cédula de Identidade n° 1.877.453-8 - 
regime C.L.T, na fu 	rofessora co 
Educação — M 	 ode utenção do 

% (vinte por cento) • Gr 
m consonância a cláusu 
ao-artigo 240, incisos II e 
(Micos do Município), a con 

O 

_ • • - a  

* 

REZINHA PRA CHIULO, portadora 
SSP-PR, admitida em 07.05.84, Sob ,o 
01 (um) período, lotada na Secretaria de 
Grau, o percentual de 15% (quinze por 

tificação Especial, nos termos do Processo 
uadragésima Sexta do AeordoiColetivo 'de 
da Lei Complementar 018/92 (Estakító dc3S 
r de 01 de outubro de 1999. 

O MUNICIPAL, ao 08 • • • utubro de 1999. 

ANTONI RNANDD SCANAV 
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DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO 
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